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O Município de Mirandópolis garante a autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site www.mirandopolis.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Mirandópolis, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Mirandópolis 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.mirandopolis.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
mirandopolis
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Prefeitura Municipal de Mirandópolis
CNPJ 44.438.968/0001-70
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Telefone: (18) 3701-9000
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Telefone: (18) 3701-1800
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Instituto de Previdência Municipal de Mirandópolis

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mirandópolis
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PODER EXECUTIVO DE MIRANDÓPOLIS

Atos Oficiais

Decretos

D E C R E T O Nº 3 5 6 6 / 2 0 1 9
“Dispõe sobre a homologação do 
resultado do Concurso Público nº 
01/2019 e dá outras providências.”

CARLOS WEVERTON ORTEGA SANCHES, Prefeito 
Municipal de Mirandópolis, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica homologado o resultado do Concurso 
Público nº 001/2019, realizado para preenchimento 
de vagas para os cargos públicos de Dentista, Diretor 
de EMEF, Diretor de EMEI, Medico Urbano, Médico 
Veterinário, Professor de Apoio de Desenvolvimento 
Infantil, Professor de Apoio Ensino Fundamental PEBI, 
Professor de Educação Básica I, Professor de Educação 
Básica I – Atendimento Educacional Especializado, 
Professor de Educação Infantil, Atendente, Técnico de 
Informática, Técnico em Enfermagem, Tesoureiro, Auxiliar 
de Desenvolvimento Escolar, Servente, Telefonista, Vigia, 
Borracheiro e Mecânico.

Art. 2º - O Concurso Público nº 01/2019 terá validade 
pelo prazo de 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado 
por igual período, para atender o interesse público da 
administração.

Art. 3º - A convocação se dará de acordo com 
as necessidades da administração através de Edital 
específico publicado em Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Mirandópolis.

Art. 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Mirandópolis-SP, 26 de junho de 2019.

CARLOS WEVERTON ORTEGA SANCHES

Prefeito

Publicado e registrado nesta Diretoria de Gestão 
Administrativa, data supra.

LUCY HIROMI TAKAGUI SEKIYA

Diretora

Comunicados

Prefeitura Municipal de Mirandópolis
Estado de São Paulo

DEPARTAMENTO DE SAÚDE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Despachos da Coordenadora Referentes ao Mês de 
Junho de 2019.

Comunicado de deferimento da Licença Sanitária 
Inicial do estabelecimento com CNAE de atividade 
8640-2/02 – laboratório clínicos - Prot 154/18 MIRA, 
Data de protocolo: 20/05/2019, Razão Social: JADER 
MASTELLINI ANSELMI –ME – CNPJ: 11.082.876.0006-
55 –END: DR GETULIO VARGAS N 321 - Bairro: Centro. 
Mirandópolis – SP, Resp. Legal: JADER MASTELLINI 
ANSELMI – CPF:317.010.398-93..A Coordenadora da 
Vigilância Sanitária defere a solicitação acima dos termos 
da portaria CVS 1 DE 9/1/2019.

TATIANE DA SILVA OLIVEIRA

COORDENADORA VISA

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Homologação

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO FINAL DO CONCURSO 
PÚBLICO 001/2019.

DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO FINAL DO 
CONCURSO PÚBLICO 001/2019 REALIZADOS NOS 
DIAS 14 E 28/04 E 26/05 DE 2019.

A Prefeitura do Município de Mirandópolis, Estado 
de São Paulo, à vista do Resultado apresentado pela 
CONSESP – Concursos, Residências Médicas, Avaliações 
e Pesquisas Ltda, HOMOLOGA o Concurso Público n.º 
001/2019, para preenchimento dos cargos: Borracheiro e 
Mecânico, realizados nos dias 14 e 28/04 (prova escrita) 
e 26/05 (prova prática) de 2019. A convocação se dará de 
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acordo com as necessidades da administração através de 
Edital específico publicado em Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Mirandópolis.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Mirandópolis – SP, 26 de junho de 2019.

Carlos Weverton Ortega Sanches

Prefeito
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